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   K-20e21/01

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0024896-69.2021.8.26.0100. A MM. Juíza de Direito da 31ª 
Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dra. Mariana de Souza Neves Salinas, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER que Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A, vem dar publicidade do presente edital sendo 
devidamente INTIMADO o executado Barile Industria e Comercio de Artefatos de Metais Ltda, CNPJ nº 59.281.030/0003-
28, para efetuar o pagamento fixado em Sentença no proc.1004134-88.2016.8.26.0100, no valor de R� 189.731,97. 
Expede-se edital para que pague a quan�a fixada, acrescido de custas processuais em até 15 dias decorrido o prazo do 
edital. Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo legal, será acrescido de multa e honorários em 10�. Transcorrido o 
período sem pagamento poderá apresentar impugnação em até 15 dias e, a requerimento do credor, nos termos do art. 
523, � 1º, do CPC, a realização de bloqueio de a�vos financeiros pelos sistemas informa�zados. Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.    P-20e21/01

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0050339-22.2021.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
23ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Vítor Gambassi Pereira, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER que Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A vem dar publicidade do presente edital sendo 
devidamente INTIMADO o executado Bom Re�ro Promoções Entretenimento Ltda, CNPJ nº 04.162.575/0001-61, para 
efetuar o pagamento no valor de R�273.525,93. Expede-se edital para que pague a quan�a fixada, acrescido de custas 
processuais em até 15 dias decorrido o prazo do edital. Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo legal, será 
acrescido de multa e honorários em 10�. Transcorrido o período sem pagamento poderá apresentar impugnação em 
até 15 dias �teis. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de São Paulo, aos 15 de dezembro de 2021.    P-20e21/01

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. Proc. 1007786-74.2020.8.26.0100 � MM. Juíza de Direito da 36ª Vara Cível, do 
Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dra. Thania Pereira Teixeira De Carvalho Cardin, na forma da Lei, etc. Faz saber a 
ELI � ELI DOCES SABORES EIRELI, CNPJ nº 10.288.775/0001-68, que Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo 
S/A ajuizou Ação de Cobrança obje�vando a condenação ao pagamento de R�31.720,27 (Jan/20) ante o inadimplemento 
das faturas de energia elétrica e demais cominações do imóvel sito à Rua Frei Gaspar, 455, Mooca, São Paulo/SP � CEP 
03164-100, (instalação 72181231 e Cliente 23659440). Estando o réu em lugar ignorado, expede-se edital para que 
conteste e requeira provas cabíveis em 15 dias decorrido o prazo do presente edital. Não sendo contestada a ação, 
implicará revelia e presumir-se-ão como verdadeiros os fatos narrados pelo autor conforme preceitua o art. 344 do CPC. 
Ficando adver�do de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma 
da lei. SP, 06.12.2021.      P-20e21/01

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1009025-16.2020.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 25ª Vara 
Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). LEILA �ASSEM DA PONTE, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Sbm 
Industria de Metais Eireli, CNPJ nº 43.505.353/0001-56, que Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A ajuizou 
Ação de Cobrança obje�vando a condenação ao pagamento de R� 264.263,01 (Fev/20) ante o inadimplemento das faturas de 
energia elétrica e demais cominações do imóvel sito à Rua Par�cular Sai Taboão - S/N � Taboão CEP: 09655-000 (instalação 
MTE0002129 e cliente 10006079). Estando o réu em lugar ignorado, expede-se edital para que conteste e requeira provas 
cabíveis em 15 dias decorrido o prazo do presente edital. Não sendo contestada a ação, implicará revelia e presumir-se-ão 
como verdadeiros os fatos narrados pelo autor conforme preceitua o art. 344 do CPC. Ficando adver�do de que no caso de 
revelia será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 10 de dezembro de 2021.   P-20e21/01

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1016842-97.2021.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 18ª 
Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Caramuru Afonso Francisco, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a(o) ALBERTINA LEMOS DE OLIVEIRA ALVES ME, CNPJ 06285143000173, com endereço à Gomes Cardim, 69, 
Bras, CEP 03050-000, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de 
Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A, alegando em síntese: inadimplemento das faturas de 
energia elétrica e demais cominações do imóvel . Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada 
a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o 
decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, 
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 10 de janeiro de 2022.  P-20e21/01

Citação. Prazo 20 dias. Proc. 1021248-64.2021.8.26.0100. O Dr. Carlos Eduardo Borges Fantacini, Juiz de Direito da 26ª Vara 
Cível do Foro Central Cível, na forma da lei, etc. Faz saber a Terra Cruz Vidros Cristais Segurança Ltda, CNPJ nº 55.499.719/0001-
00, que Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A ajuizou Ação de Cobrança obje�vando a condenação ao 
pagamento de R� 702.136,38 (Mar/21) ante o inadimplemento das faturas de energia elétrica e demais cominações do imóvel 
sito à Rua Coronel Albino Bairão, 437, São Paulo/SP, CEP: 03054-020 (instalação MTE0007518 e cliente 0010010641). Estando 
o réu em lugar ignorado, expede-se edital para que conteste e requeira provas cabíveis em 15 dias decorrido o prazo do 
presente edital. Não sendo contestada a ação, implicará revelia e presumir-se-ão como verdadeiros os fatos narrados pelo 
autor conforme preceitua o art. 344 do CPC. Ficando adver�do de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será 
o edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 25 de novembro 
de2021.       P-20e21/01

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.. PROCESSO Nº 1045429-53.2018.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro de 
Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Natália Schier �inc�el, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) R P COM�RCIO DE REFRIGERAÇÃO LTDA., CNPJ 
14.429.582/0001-30� AMA�RI BARBOSA LEMOS, RG28.296.036-3, CPF 286.922.568-70� PALOMA PEREIRA LEMOS, RG 45.265.235-2, CPF 
317.193.918-58� �ELDITON CITELEDO CO�TO, RG 52.885.171-8, CPF 248.032.668-32� MARINEIDE DOS SANTOS ROC�A DO CO�TO, RG 
28.697.485-�,CPF 263.924.338-13, e T.A. COM�RCIO DE REFRIGERAÇÃO LTDA., CNPJ 04.505.413/0001-89, todos com endereços desconhecidos, 
que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Espólio de Rodrigo Luiz �alter Lang e outro visando o recebimento 
da quan�a de R�32.605,67 (Trinta e dois mil, seiscentos e cinco reais e sessenta e sete centavos) para dezembro/2018. Encontrando-se os 
Executados em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo de 03 (tr�s) dias �teis, que fluirá após o 
decurso do prazo do presente edital, efetue o pagamento da import�ncia reclamada. Prazo para Embargos: 15 (quinze) dias �teis. Neste prazo, 
reconhecendo o crédito do Exequente e comprovando o depósito de 30� do valor da execução, inclusive custas e honorários, os Executados 
poderão requerer o pagamento do saldo em 06 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1� ao m�s. Não sendo 
localizado os Executado e decorrido o prazo deste, lhe será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 10 de novembro de 2021.                      P-20e21/01

Citação. Prazo 20 dias. Proc. 1096945-33.2017.8.26.0100. O Dr. Caramuru Afonso Francisco, Juiz de Direito da 18ª Vara 
Cível do Foro Central Cível, na forma da lei, etc. Faz saber a Expand Pac� Industria e Comercio Ltda. EPP, CNPJ nº 
10.913.428/0001-89,que Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A ajuizou Ação de Cobrança 
obje�vando a condenação ao pagamento de R� 32.375,08 (Set/17) ante o inadimplemento das faturas de energia 
elétrica e demais cominações do imóvel sito à Rua �o�ard Archibal Acheson Junior, 565, Galpão 1, Jardim da Gloria, 
Co�a/SP �CEP 06711-280 (clienten.21887096, instalação n.201993548). Estando o réu em lugar ignorado, expede-se 
edital para que conteste e requeira provas cabíveis em 15 dias decorrido o prazo do presente edital. Não sendo 
contestada a ação, implicará revelia e presumir-se-ão como verdadeiros os fatos narrados pelo autor conforme 
preceitua o art. 344 do CPC. Ficando adver�do deque no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital, 
afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, aos 05 de janeiro de 2022.   P-20e21/01

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1105577-43.2020.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara 
Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). MONICA DI STASI, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) R A DA SILVA 
COMERCIO DE E��IPAMENTOS, CNPJ 19845390000129, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por 
parte de Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A, alegando em síntese: que, ante o inadimplemento das 
faturas de energia elétrica de demais cominações do imóvel situado na Rua Manoel Simões, 312, Ribeirão Pires-SP, CEP � 
09411-010 ( instalação200212794 e cliente 23356354), a requerida deve à autora a quan�a de R�44.128,94 ( Nov/2020) 
.Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação 
proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não 
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, 
por extrato, afixado e publicado na forma da lei, sendo este Forum localizado na Praça João Mendes s/nº , 6ºandar, salas 
606/610, Centro -CEP � 01501-900, São Paulo -SP - fone: 11-3538-9559 � E-mail:sp3cv�tjsp.jus.br.. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de São Paulo, aos 15 de dezembro de 2021.    P-20e21/01

2ª Vara Cível, do Foro de Itaquaquecetuba –SP. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. 
PROCESSO Nº 0012252-02.2008.8.26.0278 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro 
de Itaquaquecetuba, Estado de São Paulo, Dr(a). ALEXANDRE MUNOZ, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a(o) WALTER MANCINE JUNIOR, Brasileiro, CPF 377.398.298-46, que Financeira Alfa S/A 
- Credito, Financiamento e Investimentos, ajuizou uma ação Monitória para recebimento de R$ 
8.405,48 (oito mil, quatrocentos e cinco reais e quarenta e oito centavos) (09/2008). Estando o réu 
em lugar ignorado, expede-se o edital, para que em 15 dias, a fluir após os 30 supra, pague o valor 
supra devidamente corrigido e acrescido de honorários advocatícios de 5%, que o tornará isento das 
custas processuais ou, no mesmo prazo, apresente embargos, sob pena de constituir título 
executivo judicial, ficando advertido de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será 
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de Itaquaquecetuba-SP. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. Processo nº 1048790-57.2021.8.26.0100. O MMº Juíz de Direito da 33ª Vara Cível do Foro 
Central/SP, Dr. Sergio da Costa Leite, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Oliveira e Mello Serviços Médicos e de Saúde Ltda (Hospital Anna 
Nery), CNPJ. 14.864.244/0001-27, na pessoa de seu representante legal, que DISTRIFILM TECNOLOGIA LTDA, ajuizou ação de 
cobrança de R$ 7.230,61 (Maio/2021), referente Instrumento Particular de Locação de Bens Móveis firmado entre as partes, e após a 
vigência contratual, o réu devolveu o equipamento ao Autor, sem o devido reparo na peça danificada, conforme consta nos documentos 
anexados nos autos. Estando o réu em local ignorado, expediu-se o presente edital de Citação, para que no prazo de 15 dias, após fluir o 
prazo de 20 dias supra, querendo ofereça defesa, sendo advertido dos artigos 344 e 355, II do NCPC, sendo que presumir-se-ão 
verdadeiros os fatos alegados pelo autor, ficando advertido que será nomeado curador especial em caso de revelia, nos termos do artigo 
257, IV do NCPC. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. 
 
EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000719-06.2021.8.26.0009. A Dra. Ana 
Paula Mendes Carneiro, MMª Juíza de Direito da 1ª Vara da Família e Sucessões do Foro Regional IX – Vila Prudente/SP, na forma da Lei, 
etc... Faz Saber a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, Terceiros Interessados, que LUCAS NIDELXEV DE 
CASSIA SANTOS, RG. 37.624.349-SSP/SP e CPF. 350.703.398-42 casado em Regime de Comunhão Parcial de Bens com JULIANA 
STEPHANY DINARDI NIDELXEV, RG. 38.943.998-8 SSP/SP e CPF. 470.581.258-13, ajuizaram ação de Alteração de Regime de Bens 
instituído em Casamento, alegando que o Matrimônio aconteceu em (03) de Março de 2015, pelo regime de Comunhão Parcial de Bens e 
ajuizaram a presente ação objetivando a Alteração do atual Regime do Casamento para “SEPARAÇÃO TOTAL DE BENS”, com efeito 
imediato, por sentença homologatória. Estando em termos, foi determinada a expedição do presente edital para conhecimento de terceiros 
nos termos do artigo 734, § 1º do CPC, com prazo de 20 dias, para que no futuro, ninguém alegue ignorância. Para conhecimentos de todos, 
é expedido o presente edital, que será afixado e publicado na forma da Lei. São Paulo, 29 de Setembro de 2021. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1002847-17.2019.8.26.0543. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara, do 
Foro de Santa Isabel, Estado de São Paulo, Dr(a). CARLOS EDUARDO DE MORAES DOMINGOS, na forma da Lei, FAZ SABER a 
RODRIGO DUARTE ROMARIZ, CPF. nº 259.309.348-00, e sua esposa TATIANE APARECIDA DE MORAIS SILVA ROMARIZ, CPF. 
Nº 398.015.258-86 e a SANTA ISABEL IMÓVEIS, CNPJ nº 20.866.151/0001-34, CRECI nº 163562, na pessoa de seu representante legal 
que por parte de MANOEL MESSIAS FAGUNDES DE SOUZA e sua esposa CLEIDE DE SOUZA LIMA foi ajuizada AÇÃO DE 
RESOLUÇÃO DE CESSÃO DE DIREITOS C.C DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO E INDENIZAÇÃO DE DANOS 
MATERIAIS E MORAIS PELO PROCEDIMENTO ORDINÁRIO, COM TUTELA DE URGÊNCIA relativo ao “instrumento particular de 
cessão e transferência de direitos”: “um terreno com a área de mais ou menos 3.000,00ms2 (Três mil metros quadrados), denominado 
Recanto dos Treze, fazendo frente para a Estrada Municipal, situado no Bairro do Pouso Alegre, Município e Comarca de Santa Isabel, 
Estado de São Paulo. Valor da causa R$ 200.000,00 (Dezembro/2019). Estando os réus em local ignorado, expediu-se o presente edital de 
CITAÇÃO, para que no prazo de 15 dias úteis, após fluir o prazo de 30 dias úteis supra, querendo ofereçam defesa, sendo advertidos dos 
artigos 344 e 355, II do NCPC, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados na inicial. Ficando advertidos que será 
nomeado curador especial em caso de revelia nos termos do artigo 257, IV. Será o presente edital afixado e publicado na forma da lei. NADA 
MAIS. Dado e passado nesta cidade de Santa Isabel, aos 12 de janeiro de 2022. 

Processo Administrativo de Responsabilização
PAR nº 159 / 2019 – SPDOC 2458728 / 2019

No exercício das atribuições a mim conferidas como Presidente da Corregedoria Geral da Administração, adoto 
como fundamento deste ato, as conclusões contidas no Relatório Final da Comissão de Processo Administrativo 
de Responsabilização nº 159/2019–SPDOC 2458728/2019, e as recomendações da Consultoria Jurídica da 
Secretaria de Governo contidas no Parecer CJ/SG nº 131/2021, da Procuradoria Geral do Estado, para aplicar 
à pessoa jurídica M.F. COMÉRCIO GERENCIAMENTO E SERVIÇOS EIRELI-ME, CNPJ 20.853.918/0001-90, 
nos termos do 5º, inciso IV, alíneas “a” e “b” e “d” da Lei Federal nº 12.846/2013, a pena de multa paga através 
da DARE nº 210190005172171, em 11/11/2021, restando cumprimento a expensas da publicação do extrato de 
sentença por 30 (trinta) dias, de acordo com artigo 24, do Decreto 8.420/15. Publique-se. 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA 
CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Federal 
nº 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob o nº 
1.341.517, em 25 de fevereiro de 2021, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHECIMENTO 
EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – Arts. 1.238, 1.243 e 1.207 do Código Civil), 
Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados por IRACINA 
QUIRINO DA SILVA, brasileira, divorciada, do lar, residente e domiciliada nesta Capital, na qual alega 
deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, desde 1989, adquirida através de Contrato Particular 
de Promessa de Cessão de Direitos de Compromisso de Venda e Compra, datado de 05 de julho de 1989  
de Luiz Alves Monteiro, o IMÓVEL situado na Rua Japu, nº. 12, correspondente a parte do lote 12 da 
quadra 05, do loteamento denominado Terrenos Guarapiranga, no 32º Subdistrito – Capela do Socorro, 
cadastrado na Municipalidade de São Paulo pelo contribuinte nº. 094.237.0036-5, imóvel esse que se acha 
registrado em área maior conforme as transcrições nºs. 22.195 e 22.273, deste 11º. Cartório de Registro 
de Imóveis, na qual foi implantado o loteamento supra, que fora regularmente inscrito sob o nº 273, no Livro 
8 de Registro Especial, sob a titularidade dominial de ANTÔNIO MANOEL ALVES DE LIMA, VERA ALVES 
DE LIMA; e STELLA ALVES DE LIMA. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do 
presente Procedimento Administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros 
interessados, ou os notificandos, ANTÔNIO MANOEL ALVES DE LIMA, VERA ALVES DE LIMA, STELLA 
ALVES DE LIMA, JORGE LOPES DE CIRQUEIRA, JOSÉ LOPES DE CIQUEIRA, LUIZ ALVES MONTEIRO, 
RICARDO ASSUMPÇÃO RODRIGUES, NUBIA MONTEIRO RODRIGUES, FABIO LUIZ MARQUES, YEDA 
LUCY GUEBERT MARQUES, FERNANDO PIRES CORREIA, KEILA DUARTE AVELINO PIRES CORREIA,   
oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem 
assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o 
curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria 
Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº. 65, do Conselho 
Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação 
por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº. 216-A da Lei nº. 
6.015/73. Dado e passado no 11º. Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos   20 de janeiro de 2022. 
O Oficial.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1002923-75.2019.8.26.0176 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª 
Vara Judicial, do Foro de Embu das Artes, Estado de São Paulo, Dr(a). BARBARA CAROLA HINDERBERGER CARDOSO DE 
ALMEIDA, na forma da Lei, etc.SABER a Galati Cosméticos Comercial e Industrial Ltda, executada ausente, incerta, 
desconhecida, eventuais interessados, que Siem Tecnologia da Embalagem Ltda ajuizou Execução de Titulo Extrajudicial - 
Nota Promissoria, visando receber o valor originário de R$ 34.100,00 (Trinta e quatro mil e cem reais). Estando em termos, 
expede-se o presente edital para citação da supramencionados para que, no prazo de no prazo de 3 (três) dias, contado da 
citação, efetuar o pagamento da dívida ou independentemente de penhora, depósito ou caução, poderá opor-se à execução por 
meio de embargos no prazo de 15 (quinze) dias. Não sendo pago ou oferecido os Embargos, o executado será considerado 
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Embu das Artes, aos 04 de novembro de 2021.                                                [20,21] 

13ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro/SP
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1026318-70.2018.8.26.0002. O MM. Juiz de Direito da 13ª Vara
Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr. ALEXANDRE BATISTA ALVES, na forma da Lei, etc. Faz Saber
a Almir J. S. Santos, CPF/MF 472.770.158-86, que Itaú Seguros S/A, lhe ajuizou ação de Execução de Título Extrajudicial
(Alienação Fiduciária), alegando o requerente que concedeu a ré um financiamento mediante Instrumento Particular de crédito de
Cessão e Retrocessão de Direitos, referente à Grupo Consorcial de nº 000.01965.418.00, ocorre que o réu tornou-se inadimplente,
deixando de pagar as prestações, importando na quantia de R$ 107.022,76 (março/2020) que será atualizada até a data do efetivo
pagamento, para que em 03 dias, a fluir após os 20 dias supra, pague o valor mencionado, caso em que os honorários serão
reduzidos pela metade; Não ocorrendo pagamento voluntário, o débito será acrescido de multa de dez por cento (10%), também,
de honorários de advogado de dez por cento (10%) e proceda-se a imediata penhora e avaliação de bens; com ou sem penhora,
intime-se do prazo legal de 15 dias para oposição de embargos; no mesmo prazo reconhecendo seu débito, o réu poderá
depositar 30% do montante do principal e acessórios e, requerer o pagamento do restante em 06 parcelas mensais com juros e
correção monetária. Decorrido o prazo para oferecimento de resposta (art. 231, inciso IV, NCPC), em caso de revelia será nomeado
curador especial (art. 257, IV e art. 72, inciso II NCPC), na ausência dos quais, prosseguirá o feito nos seus ulteriores termos. Será
o presente edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 22/09/2021.

Edital de Intimação. Cumprimento de sentença. Processo Digital nº: 0002184-84.2021.8.26.0650. Classe: Assun 
to: Cumprimento de Sentença Arrendamento Mercantil Exequente: Itaú Unibanco S/A Executado: Ga da Silva Viana 
Me e outro. Edital de Intimação. Prazo de 20 dias. Processo nº 0002184-84.2021.8.26.0650. O MM. Juiz de Direito 
da 2ª Vara, do Foro de Valinhos, Estado de São Paulo, Dr. Geraldo Fernandes Ribeiro do Vale, na forma da Lei, 
etc. Faz Saber a(o) Gisele Anselmo da Silva Viana, Brasileira, Empresária, CPF 284.990.728-60, que por este Juí 
zo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Itaú Unibanco S/A . Encontrando-se o réu em lu 
gar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua Intimação por Edital, para 
que, no prazo de 15(quinze)dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 
294.350,24 e, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios 
de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do 
Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia -se o prazo de 15 
(quinze)dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios 
autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de Valinhos, aos 20 de outubro de 2021. 
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SEXTA-FEIRA, 21 DE JANEIRO DE 2022 

Grande Corretora de Seguros do Brasil S/A.
CNPJ: 13.229.558/0001-95 - NIRE 35.300.467.388 - Companhia Fechada

Edital de convocação para Assembleia Geral Extraordinária
Convocamos os acionistas da Companhia, para se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária 
(AGE) Virtual, a ser realizada dia 15/02/2022 às 09:00h. A AGE será realizada por meio da plataforma 
eletrônica GOOGLE MEET, sendo que serão disponibilizadas login e senha de acesso à plataforma aos 
acionistas e / ou eventuais representantes. Informamos ainda que os documentos pertinentes à ordem 
do dia, inclusive boletim de votação, serão enviados com instruções e antecipadamente aos acionistas 
via correio eletrônico (e-mail), com a finalidade de alicerçar as seguintes deliberações: a) Deliberar 
sobre Constituição e eleição de diretoria da sociedade subsidiária integral – GC AGRO; b) Demais 
assuntos de interesse dos acionistas. São Paulo, 18/01/2022. Marcos Antonio Alves - Presidente.

EDITAL DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL e INTIMAÇÃO
LEILÃO ELETRÔNICO 

1° Leilão: 01/02/2022 às 12:30hs
2° Leilão: 08/02/2022 às 12:30hs

Leilão somente na modalidade eletrônica através do site: www.bspleiloes.com.br

 BIANCA S. PAIS DE CARVALHO, Leiloeira Pública Oficial, registro Jucerja n° 156, com escritório na 
Avenida João Cabral de Mello Neto, nº 850, bloco 3, sala 1614, Barra da Tijuca/RJ, autorizada por SEI 
GENEBRA EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 
16.674.288/0001-10,  venderá na forma da Lei 9.514/97, em leilões públicos nos dias, horários e 
através do seu site de leilões online: www.bspleiloes.com.br acima referidos, o Quarto nº 1611, 
localizado no 16º pavimento do CONDOMÍNIO SETIN DOWNTOWN GENEBRA, situado na Rua 
Genebra, nº 197, no 17º Subdistrito – Bela Vista/SP, possui a área privativa coberta edificada de 
49,093 m2, a área comum de 41,130 m2 (coberta edificada de 34,264 m2 e descoberta de 6,866 m2), já 
incluída a área correspondente ao direito de uso de 01 vaga de garagem, indeterminada, localizada no 
1º ou 2º subsolo, térreo ou 1º pavimento garagem, sujeito ao auxilio de manobrista, perfazendo a área 
total de 90,223 m2, correspondendo-lhe uma fração ideal no terreno de 0,0069450, melhor descrito na 
matrícula nº 194.723 do 4° Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo/SP, objeto da Escritura Pública 
Definitiva de Venda e Compra de Imóvel Urbano, com Alienação Fiduciária, lavrada em 02/07/2018 
pelo 14º Tabel ião de Notas/SP, tendo como Credora Fiduciár ia,  SE I  GENEBRA 
EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE LTDA., e como Fiduciante Devedora, H2 
RECRUTAMENTO ESPECIALIZADO E CONSULTORIA EM RH LTDA. – ME, inscrita no CNPJ 
sob o nº 22.992.446/0001-82, representada pelos seus administradores Jonas Kaffka e Janice Von 
Muhlen kaffka, inscritos nos CPF's sob os nºs 882.453.650-68 e 935.988.740-49, respectivamente. O 
referido imóvel encontra-se registrado em nome da empresa comitente, conforme CONSOLIDAÇÃO 
DE PROPRIEDADE averbada no Av. 11 da matrícula nº 194.723 do 4° Oficial de Registro de Imóveis 
de São Paulo/SP. O imóvel será vendido na forma da Lei 9.514/97 no estado em que se encontra, por 
preço não inferior a R$ 848.212,11 (oitocentos e quarenta e oito mil, duzentos e doze reais e onze 
centavos) em 1° Leilão, nos termos do § 1º do art. 27 da L.9.514/97 e cláusula sétima, parágrafo 
primeiro da Escritura Pública. Em 2º Leilão o imóvel será vendido, em caráter definitivo, por preço não 
inferior a R$ 1.155.232,76 (hum milhão, cento e cinqüenta e cinco mil, duzentos e trinta e dois reais e 
setenta e seis centavos), conforme trata o §2° do art. 27 da Lei 9.514/97. A venda deverá ser feita com 
pagamento à vista, e deverá ser acrescido dos 5% de comissão da leiloeira. A devedora fiduciante será 
comunicada na forma do parágrafo 2º-A do art.27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 
11/07/2017, para o exercício de preferência. Para participar do leilão oferecendo lances pela internet, 
deverão previamente (no prazo de 24 horas antes do início do pregão) efetuar o seu cadastro pessoal 
no site da Leiloeira (www.bspleiloes.com.br) e também solicitar sua habilitação para participar do Leilão 
na modalidade on line. Os interessados deverão tomar conhecimento do edital de leilão completo 
disponível no portal eletrônico da leiloeira. RJ, 19 de Janeiro de 2022. (ass.) Bianca Soares Pais de 
Carvalho – Leiloeira Pública Oficial.

EDITAL DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL e INTIMAÇÃO
LEILÃO ELETRÔNICO 

1° Leilão: 01/02/2022 às 12:00hs
2° Leilão: 08/02/2022 às 12:00hs

Leilão somente na modalidade eletrônica através do site: www.bspleiloes.com.br

BIANCA S. PAIS DE CARVALHO, Leiloeira Pública Oficial, registro Jucerja n° 156, com escritório 
na Avenida João Cabral de Mello Neto, nº 850, bloco 3, sala 1614, Barra da Tijuca/RJ, autorizada 
por SEI S.B.C. EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 
15.079.183/0001-50,  venderá na forma da Lei 9.514/97, em leilões públicos nos dias, horários e 
através do seu site de leilões online: www.bspleiloes.com.br acima referidos, o Quarto nº 508, 
localizado no 5º pavimento do edifício designado HOTEL 03 do SUBCONDOMÍNIO HOTEL, 
situado na TORRE 1, integrante do empreendimento imobiliário denominado 
“CONDOMÍNIO MONDIAL SÃO BERNARDO DO CAMPO” com acesso pelo nº 234 da 
PRAÇA SAMUEL SABATINI, contendo área principal destinada ao dormitório, e um banheiro 
(com ventilação mecânica); com área real privativa de 13,866 m2, área real de uso comum coberta 
de 25,035 m2, área real de uso comum descoberta de 2,361 m2, área real total de 41,262 m2, 
equivalente ao coeficiente de proporcionalidade de 0,0008398, melhor descrito na matrícula nº 
154.327 do 1° Oficial de Registro de Imóveis de São Bernardo do Campo/SP, objeto da Escritura 
Pública Definitiva de Venda e Compra de Imóvel, com Alienação Fiduciária, lavrada em 23/06/2017 
pelo 14º Tabelionato de Notas/SP, tendo como Credora Fiduciária, SEI S.B.C. 
EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE LTDA., e como Fiduciante Devedora, SANDRA 
MULLER, inscrita no CPF sob o nº 173.731.388-02. O referido imóvel encontra-se registrado em 
nome da empresa comitente, conforme CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE averbada no Av. 8 
da matrícula nº 154.327 do 1° Oficial de Registro de Imóveis de São Bernardo do Campo/SP. O 
imóvel será vendido na forma da Lei 9.514/97 no estado em que se encontra, por preço não inferior 
a R$ 532.256,49 (quinhentos e trinta e dois mil, duzentos e cinqüenta e seis reais e quarenta nove 
centavos) em 1° Leilão, nos termos do § 1º do art. 27 da L.9.514/97 e cláusula sexta, parágrafo 
primeiro da Escritura Pública. Em 2º Leilão o imóvel será vendido, em caráter definitivo, por preço 
não inferior a R$ 411.951,44 (quatrocentos e onze mil, novecentos e cinqüenta e um reais e 
quarenta e quatro centavos), conforme trata o §2° do art. 27 da Lei 9.514/97. A venda deverá ser 
feita com pagamento à vista. A devedora fiduciante será comunicada na forma do parágrafo 2º-A do 
art.27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017, para o exercício de preferência. Para 
participar do leilão oferecendo lances pela internet, deverão previamente (no prazo de 24 horas 
antes do início do pregão) efetuar o seu cadastro pessoal no site da Leiloeira 
(www.bspleiloes.com.br) e também solicitar sua habilitação para participar do Leilão na modalidade 
on line. Os interessados deverão tomar conhecimento do edital de leilão completo disponível no 
portal eletrônico da leiloeira. RJ, 18 de Janeiro de 2022. (ass.) Bianca Soares Pais de Carvalho – 
Leiloeira Pública Oficial.

CONVOCAÇÃO ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
 FEDERAÇÃO PAULISTA DE KARATÊ-DO TRADICIONAL

A Federação Paulista de Karatê-do Tradicional convoca, nos termos do Estatuto em
vigor, às Associações filiadas a comparecerem à Assembléia Geral Extraordinária,
que se realizará no Centro de Práticas Esportivas da Universidade de São Paulo
(Cepeusp), Praça Prof. Rubião Meira, 61 – Vila Universitária,  SP, no próximo dia 19
de fevereiro de 2022, às 12:00 horas em primeira convocação com o quorum mínimo
permitido pelos seus estatutos e às 12:30 horas em segunda convocação, com
qualquer quorum, para deliberação e votação dos seguintes assuntos:
  1) Ratificação da Atual Diretoria (quadriênio março 2022 à fevereiro 2026);
  2) assuntos gerais.

EDITAL DE LEIÃO JUDICIAL ELETRÔNICO – id 461/2021 – VERSÃO RESUMIDA PARA PUBLI-
CAÇÃO Art. 887, §3°, CPC - EDITAL DE 1ª e 2ª PRAÇA Leilão Eletrônico – Georgios Alexandri-
dis – Leiloeiro Oficial – JUCESP 914. A MM. Juíza de Direito LUCIANA BASSI DE MELO da 05ª 
VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DE PINHEIROS DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP,nos autos 
do cumprimento de sentença Processo nº 1008086-51.2016.8.26.0011/01, partes PAYM GRÁFICA 
E EDITORA LTDA contra LIVROS DE SAFRA EDITORA E COMERCIO LTDA - leva a público lei-
lão do BEM MÓVEL: TOYOTA/FIELDER XEI 1.8 FLEX, Placa ECJ-0008, RENAVAM: 00927562863, 
Ano de fabricação 2007, Ano Modelo 2008, Cor Azul, CHASI: 9BR72ZEC488685126, Combustível: 
ÁLCOOL/GASOLINA. Endereço: Rua Alameda Franca nº 87, apartamento nº 21, Jardim Paulista, 
São Paulo/SP, CEP: 01422-001. AVALIAÇÃO: R$ 26.484,00 (vinte e seis mil e quatrocentos e oiten-
ta e quatro reais) válido para setembro/2021 – DATAS DAS PRAÇAS: 1ª Praça com início no dia 
01 de fevereiro de 2.022, às 13h, e com término no dia 04 de fevereiro de 2022, às 13h – Lance 
mínimo na 1ª Praça R$ 26.484,00 (100% do valor da avaliação que será atualizado pelos índi-
ces adotados pelo TJSP até a data do praceamento) – 2ª Praça com início no dia 04 de feverei-
ro de 2022, às 13h, e com término no dia 03 de março de 2022, às 13h – Lance mínimo 2ª Praça 
R$ 15.890,40 (60% do valor de avaliação que será atualizado pelos índices adotados pelo TJSP 
até a data do praceamento). Ficam, LIVROS DE SAFRA EDITORA E COMERCIO LTDA. – CNPJ 
nº 06.002.648/0001- 83, MARCELO CANDIDO NETO – CPF n° 117.080.758-52, PREFEITURA DO 
MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE SÃO PAULO, assim 
como também o DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SÃO PAULO/SP (DETRAN/
SP), SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO DO ESTADO DE SÃO PAULO e eventuais 
interessados, INTIMADOS da penhora, avaliação do imóvel, bem como das designações de 
expropriação supra, caso não sejam localizados para a intimação pessoal, sendo que a publicação 
deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais e dos respectivos patronos. Não 
consta dos autos haver recurso ou causa pendente de julgamento. A realização do leilão, a consulta 
do edital completo, inclusive sobre a menção de ônus e gravames, bem como para o cadastro, ha-
bilitação para participação do leilão, oferta de lances e acompanhamento do praceamento se dará 
através do site www.alexandridisleiloes.com.br.
Para mais informações: (11) 3241-0179 / www.alexandridisleiloes.com.br

www.bcolei loes.com.br

EDITAL DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL - CONDOMÍNIO AMPM PAULICÉIA – TORRE EVARISTO 
DE ALMEIDA – SÃO PAULO/SP - ROGÉRIO BOIAJION, Leiloeiro Oficial -JUCESP nº 954, autori-
zado por GATRIA II – FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO-PADRO-
NIZADOS, CNPJ nº 28.536.554/0001-27, com sede na Avenida das Américas, nº 3434, Bloco 07, 
2º andar, Sala 201, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro/RJ, faz saber que, nos termos do artigo 27 da 
Lei 9.514/1997, que instituiu a alienação fiduciária dos bens imóveis, realizará o leilão na modali-

dade exclusivamente ONLINE dos imóveis abaixo, em 1º praça que terá início em 31/01/2022, a partir das 10:00 
horas, encerrando-se em 04/02/2022 às 10:00 horas, caso os lances ofertados não atinjam o valor da avaliação 
na 1º praça, a praça seguirá sem interrupção até às 10:00 horas do dia 21/02/2022 (2º praça). Um imóvel que 
integra o Condomínio AMPM Paulicéia – Torre Evaristo de Almeida registrado perante o Oficial Registrador do 
5º Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de São Paulo/SP, na Matrícula 49.209. Devedora fiduciante: 
EDILAINE PEREIRA CRUZ, RG 49.311.268-6 SSP/SP, CEP: 396.001.878-94. Descrição do Imóvel: Apartamento 
65, Rua Brigadeiro Tobias, 478 e avenida Senador Queiroz, 151 e 163, no 5º Subdistrito – Santa Efigência, São 
Paulo/SP. Matrícula 97.846, 5º Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de São Paulo/SP, assim descrito: 
Apartamento 65, tipo home, localizado no 6º pavimento do Subcondomínio AMPM Residencial, integrante do 
Condomínio AMPM Paulicéia – Torre Evaristo de Almeida, situado na Rua Brigadeiro Tobias, 478 e avenida Se-
nador Queiroz, 151 e 163, no 5º Subdistrito – Santa Efigência, com a área privativa de 47,5634m2, a área de uso 
comum de divisão não proporcional de 9,4556m2, a área de uso comum de divisão proporcional de 28,6359m2, 
a área total de 85,6549m2 e a fração ideal de 0,574640%, com direito ao uso de 1 vaga de garagem, localizada 
na área comum de subsolos, 1º e 2º pavimentos. Contribuinte Inscrição Municipal: 001.029.0147-3. Lance Mí-
nimo em 1º Leilão: R$ 786.640,41 (setecentos e oitenta e seis mil, seiscentos e quarenta reais e quarenta e um 
centavos). Lance Inicial em 2º Leilão: R$ 648.646,90 (seiscentos e quarenta e oito mil, seiscentos e quarenta e 
seis reais e noventa centavos). Ônus e Gravames: Não consta na certidão de matrícula obtida em 04.01.2022. 
Nos valores de 2ª Praça estão incluídas as despesas (como prêmios de seguro, dos encargos contratuais; emolu-
mentos; despesas de retomada e cobrança; a exceção de condomínio e IPTU; ITBI e despesas com publicidade 
do presente Edital), já atualizadas até a data do leilão. Não obstante, cumpre ao interessado buscar eventuais 
outros débitos sobre o imóvel, inclusive condomínio e IPTU vencidas e vincendas até a data da alienação, cujos 
pagamentos são de responsabilidade do arrematante. Forma de pagamento: A venda será à vista, observado o 
direito de preferência do Devedor Fiduciante na arrematação do imóvel (Art.27, Parágrafo2-B, Lei 9514/97), sem 
concorrência de terceiros, após a averbação da consolidação da propriedade fiduciária no patrimônio do credor 
fiduciário e até a data da realização do segundo leilão pelo valor da dívida acrescendo-se a comissão de 5% do 
leiloeiro. Condições Gerais: Os interessados deverão se cadastrar no site www.bcoleiloes.com.br e se habilitar 
antes do início do leilão. Os lances online e seus incrementos deverão estar de acordo com valores mínimos esta-
belecidos e concorrerão em igualdade de condições. A eventual desocupação do imóvel é de responsabilidade do 
arrematante. São ainda de responsabilidade do arrematante todas as despesas relativas à aquisição do imóvel no 
leilão, como, mas não se limitando ao pagamento de comissão do Leiloeiro de 5% (cinco por cento) sobre o valor 
de arrematação, que será realizado no ato da arrematação, despesas com Escritura Pública ou Particular com a 
Constituição de Alienação Fiduciária em Garantia, Imposto de Transmissão de Bem Imóvel (ITBI), eventuais foro, 
taxas, alvarás, certidões, emolumentos, IPTU etc. Os imóveis serão vendidos no estado em que se encontram e 
sem qualquer garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas 
para as alienações extrajudiciais eletrônicas e vistoriar o bem, não podendo o arrematante alegar desconhe-
cimento das condições, características e estado de conservação. As comunicações ao devedor fiduciante nos 
endereços físicos do contrato bem como eletrônico informando as datas, local e horário da praça foram enviadas 
na forma do artigo 27, Parágrafo 2º - A, da Lei 9.514/97. Mais informações no escritório do leiloeiro ou através 
dos telefones (11) 3197-0883 ou (11) 95483-3583. Rogério Boiajion, matrícula 954 e contato@bcoleiloes.com.br.

@ milanleiloesfacebook.com/milanleiloes

twitter.com/milanleiloes (11) 3845-5599

www.milanleiloes.com.br PRESENCIAL E ONLINE

APROX. 60 VEÍCULOS
VEÍCULOS DE FROTA E RECUPERADOS DE FINANC. E 06 EMBARCAÇÕES

26 / Janeiro 2022 - Quarta 9:30h. 

WWW.MILANLEILOES.COM.BR

www.milanleiloes.com.br LEILÃO ONLINE

LEILÃO DE MATERIAIS e SUCATAS DIVS.

27 / Janeiro 2022 - INICIO 14h. TERM 17h. 
LEILÃO ONLINE

LEILÃO DE MATERIAIS e SUCATAS DIVS.

27 / Janeiro 2022 - INICIO 14h. TERM 17h. 

www.milanleiloes.com.br LEILÃO ONLINE

LEILÃO DE PEÇAS E ACESS.  VOLKS
LEILÃO DE MATERIAIS PEÇAS E ACESS. VOLKSWAGEN

27 / Janeiro 2022 - Quinta 9:30h. 

 www.milanleiloes.com.br

LEILÃO PREVISUL C/ 24 IMÓVEIS
LEILÃO ONLINE

28 / Janeiro 2022 - Inicio16h. Term. 17h. 

APARTAMENTOS•CASAS•IMÓVEIS COML.TERRENOS•ÁREAS RURAIS

 www.milanleiloes.com.br

BRADESCO C/ 23 IMÓVEIS
LEILÃO ONLINE

31 / Janeiro 2022 - Segunda 15h. 

APARTAMENTOS•CASAS•IMÓVEIS COML.TERRENOS•ÁREAS RURAIS

 www.milanleiloes.com.br

BANCO PAN C/ 20 IMÓVEIS
LEILÃO ONLINE

28 / Janeiro 2022 - Sexta 16:30h. 

APARTAMENTOS•CASAS•IMÓVEIS COML.TERRENOS•ÁREAS RURAIS

RONALDO MILAN
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INFORMAÇÕES E CADASTRO:
WWW.MILANLEILOES.COM.BR

Paraíso Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ/MF 05.220.353/0001-10 - NIRE 35.221.437.079

Extrato da Ata de Reunião de Sócios 
Data, Horário e Local: Realizada aos 18/1/22, às 10hs, na sede social da Sociedade, em São Paulo/
SP. Presença: Totalidade dos sócios. Mesa: Presidente: Marcelo Ernesto Zarzur; Secretário: Roberto 
Mounir Maalouli. Deliberações: Por unanimidade: (i) reduzir o capital social, por apresentar-se 
excessivo em relação ao objeto social (artigo 1.082, inciso II, do Código Civil vigente), atualmente 
de R$ 8.805.121,00 para R$ 1.678.000,00, com o consequente cancelamento de 7.127.121 
quotas sociais, no valor nominal de R$ 1,00 cada, sendo as 7.127.121 das quotas sociais 
ora canceladas de titularidade da Ez Tec Empreendimentos e Participações S.A., renunciando 
expressamente a sócia Valentina Empreendimentos Imobiliários Ltda. ao seu respectivo direito 
para o cancelamento da sua  quota; (ii) autorizar a consequente alteração do contrato social, bem 
como determinar a publicação desta ata, na forma da lei, para os devidos fins. Encerramento: Nada 
mais, foi a presente ata lavrada, lida, aprovada e assinada por todos os presentes.

LEILÃO JUDICIAL ONLINE

Edital em Resumo
Apartamento Duplex com 380m² e 04 vagas em Santo Amaro - São Paulo/SP

1ª Praça - 02 de fevereiro de 2022 às 10h30 / 2ª Praça - 24 de fevereiro de 2022 às 10h30

50% DO VALOR DE AVALIAÇÃO
7º VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DE SANTO AMARO/SP 

Processo nº: 0009687-68.2018.8.26.0002 
Executada: Marisa Gonzalez Drucker

DIREITOS SOBRE APARTAMENTO DUPLEX nº 82 localizado no 8º ou 9º andares ou 
11º e 12º pavimentos do EDIFÍCIO UNITÁ BRONZO - BLOCO A, integrante do 
CONDOMÍNIO VILLA BRUNO Giorgi, SITUADO À Rua Ascencional, nº 31, no Jardim 
Ampliação, 29º Subdistrito - Santo Amaro, com área privativa de 380,450m², 
já incluída área comum de 252,700m², nesta já incluída a área de 88,320m² 
correspondente a 04 vagas do tipo pequena indeterminada na garagem coletiva, 
localizada nos 1º e 2º subsolos, perfazendo a área total real de 633,150m², 
correspondendo-lhe uma fração ideal de 3,9088%no terreno condominial. 
Matrícula nº: 266.378 - do 11º CRI São Paulo SP. Contribuinte nº: 170.024.0029-1.

Consulte o Edital completo no site https://sold.superbid.net  
Informações (11) 3296-7555

Alexandre Travassos
Leiloeiro Oficial

JUCESP 951

LEILÃO JUDICIAL ONLINE
Edital em Resumo

EDITAL DE PRAÇA, em resumo (art. 887, §3º - CPC), e de intimação do(a)(s) 
executado(a)(s) Gabriel Maximinio do Nascimento Lourenço, Marcela Montijo Faria 
Lourenço; do credor pignoratício, hipotecário, anticrético, fiduciário ou com penhora 
anteriormente averbada Caixa Economica Federal.
13ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro - 

Comarca da Capital/SP
Processo nº 1011560-23.2017.8.26.0002 (Nº de Ordem 000556/2017)

1ª Praça de 28/01/2022, à 02/02/2022, às 11:45 horas.

2ª Praça encerra às 11:45 horas do dia 04/02/2022 
a 60% (SESSENTA POR CENTO) do valor de avaliação.

Todas as regras e condições do leilão estão disponíveis, em inteiro teor, nos autos do 
processo e no Portal sold.superbid.net. RELAÇÃO DO(S) IMÓVEL(IS): Lote 01 - 
DIREITOS AO APARTAMENTO nº 74, localizado no 7º andar, do BLOCO 42, integrante 
do CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PARQUE DAS ORQUÍDEAS, Rua Jaracatiá, nº 165, 
Estrada dos Mirandas, nº 210, Rua Jaracatiá, nº 431, e Estrada de Campo Limpo, 
nº 6.056, antigo nº 2.200, no 29º subdistrito - Santo Amaro, com área útil de 
51,715375m² e área comum de 29,180971m², na qual acha-se incluída área de 
referente a 01 vaga indeterminada no estacionamento coletivo, localizada a nível do 
térreo do conjunto, destinada a guarda de 01 automóvel de passeio, perfazendo área 
total de 80,896345m², correspondendo-lhe uma fração ideal de 0,03434066% no 
terreno condominial. Referidos direitos decorrem da Alienação Fiduciária Averbada 
em Av. 01 da referida matrícula. Matrícula nº 400.151 do 11º CRI SP. Contribuinte nº 
169.009.2600-1 - fls 415. Avaliação dos direitos: R$ R$ 71.000,00 em julho de 2020, 
conforme fls 329. Avaliação Atualizada dos Direitos: R$ 79.976,27em outubro de 
2021 - Atualização feita através da Tabela Prática do TJSP. Sobre o(s) imóvel(is) a 
ser(em) leiloado(s) não há Recurso pendente de julgamento.

Consulte o Edital completo no site https://sold.superbid.net  
Informações (11) 3296-7555

Alexandre Travassos
Leiloeiro Oficial

JUCESP 951

1ª Vara Cível do Foro Regional do Jabaquara/SP
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1016023-39.2016.8.26.0003. A MM. Juíza de Direito da 1ª Vara
Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dra. Samira de Castro Lorena, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a RMIA COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA, CNPJ/MF 08.710.397/0001-17, através de seu representante legal, MARILZA
LUIZA SANTOS CORNÉLIO, CPF/MF 112.318.928-54, RAIMUNDO DE AGUIAR CORNÉLIO FILHO, CPF/MF 074.623.408-28,
que Banco Bradesco S/A., ajuizou ação de Execução de Título Extrajudicial (Contratos Bancários), objetivando a cobrança da
quantia de R$ 346.301,87 (março/2020), que será atualizado até a data do efetivo pagamento, correspondente ao saldo devido
pela Cédula de Crédito Bancário Empréstimo Capital de Giro, sob o número 100.785.566, firmada em 31/03/2016. Ocorre que os
réus não honraram com os pagamentos, tornando-se inadimplentes. Estando em lugar ignorado, foi deferida a CITAÇÃO por edital,
para que em 03 dias, a fluir após os 20 dias supra, paguem o valor mencionado, caso em que os honorários serão reduzidos
pela metade; Não ocorrendo pagamento voluntário, o débito será acrescido de multa de dez por cento (10%), também, de
honorários de advogado de dez por cento (10%), proceda-se a imediata penhora e avaliação de bens; com ou sem penhora,
intime-se do prazo legal de 15 dias para oposição de embargos; no mesmo prazo reconhecendo seu débito, os devedores
poderão depositar 30% do montante do principal e acessórios e, requerer o pagamento do restante em 06 parcelas mensais,
acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês (Lei 11.382/2006). Decorrido o prazo para oferecimento de resposta (art.
231, inciso IV, NCPC), será nomeado curador especial aos executados (art. 257, IV e art. 72, inciso II NCPC), na ausência dos quais,
prosseguirá o feito nos seus ulteriores termos. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da lei.

11ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro/SP
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1022113-32.2017.8.26.0002. O MM. Juíza de Direito da 11ª Vara
Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dra. PAULA NARIMATU DE ALMEIDA, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a Padaria e Confeitaria Portal do Brooklin Ltda EPP, CNPJ/MF 15.409.973/0001-56, através de seu representante legal,
João Alberto Lima Paz, CPF/MF 034.463.738-70, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte
de Banco Bradesco S/A, objetivando a cobrança da quantia de R$ 496.010,26 (abril/2017), que será atualizado até a data do
efetivo pagamento, correspondente ao saldo devido pela Cédula de Crédito Bancário - Empréstimo - Capital de Giro sob o número
009.950.971, firmada em 28/01/2016, que será atualizado até a data do efetivo pagamento. Ocorre que a ré não honrou com
os pagamentos, tornando-se inadimplente. Encontrando-se os executados em lugar incerto e não sabido, expede-se o EDITAL,
para que em 03 dias úteis, a fluir após o prazo supra, paguem o débito atualizado, acrescido das cominações legais, caso em
que a verba honorária será reduzida pela metade e, querendo, ofereçam embargos no prazo de 15 dias úteis, facultando aos
executados nesse prazo, reconhecendo o crédito do exequente e comprovando o depósito de 30% do valor em execução, mais
custas e honorários, requerer o pagamento do saldo em 06 parcelas mensais, acrescidas de correção e juros, sob pena de penhora
e avaliação de bens, ficando advertidos que será nomeado curador especial em caso de revelia nos termos do art. 257, IV
do CPC. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de
São Paulo, aos 23 de fevereiro de 2021.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CA-
PITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Federal nº. 
6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob o nº 1.312.560 
em 03 de agosto de 2020, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDI-
CIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 do Código Civil e artigo 216-A da Lei Federal 
6.015/73), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados por SEVE-
RINA CELESTINO DA SILVA, brasileira, solteira, do lar, residente e domiciliada nesta Capital, a qual alega de-
ter a posse mansa e pacífica, com animus domini, desde 1985, e que adquiriu através de Contrato Particular de 
Venda e Compra datado de 26 de agosto de 1985,  celebrado com VINCENZO VENTURINI,  sobre o IMÓVEL 
situado na Rua Visconde de Cerveira, nº. 89, correspondente a parte lote nº 11 da quadra “A”, do loteamento 
denominado Parque Cristina, no 29º Subdistrito – Santo Amaro, com área de superfície de 148,342m² e área 
construída de 97,717m², cadastrado na Municipalidade de São Paulo, em área maior, pelo contribuinte nº. 
182.024.0028-6, imóvel esse que se acha registrado em área maior, conforme a transcrição nº. 30.770, deste 
11º. Cartório de Registro de Imóveis, sob a titularidade dominial de ABILIO JOSÉ CHIBILY e SALIME SABBAG 
CHIBILY, Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente procedimento adminis-
trativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notifican-
dos, Espólios de ABILIO JOSÉ CHIBILY e SALIME SABBAG CHIBILY, JOSE CARLOS CHIBILY, VINCENZO 
VENTURINI, FRANCISCA TELES G. MANCINI, ANTONIO DA SILVA PEREIRA CASTRO, IGREJA EVANGÉ-
LICA ASSEMBLEIA DE DEUS EM SÃO PAULO, JOAQUIM FRANCISCO CORREIA, ROSA DE OLIVEIRA, 
MANOEL PEREIRA DE OLIVEIRA, HELENA GOUVEIA DE OLIVEIRA, ANTONIO DE ARRUDA SAMPAIO, 
ODETTE IVONE STAMATIS DE ARRUDA SAMPAIO, CELINA MARINO BARBOSA e GILMAR MANCINI, ofe-
recerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim 
aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso 
previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral 
do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 65, do Conselho Nacional de 
Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de 
quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e 
passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 18 de janeiro de 2022. O Oficial.

HM Hotéis e Turismo S.A.
Em Recuperação Judicial

CNPJ/ME nº 47.396.635/0001-13 – NIRE 35.300.011.856
Edital de Convocação de Assembleia Geral Extraordinária

Considerando que a sede de HM Hotéis e Turismo S.A. – Em Recuperação Judicial, sociedade por 
ações, com sede na Rua São Carlos do Pinhal, nº 424, 1º andar, sala 104, Bela Vista, em São Paulo-SP 
(“Companhia”), foi lacrada até o dia 30/01/2022, conforme despacho exarado pelo Desembargador 
Relator Araldo Telles, da 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, proferido no dia 17/12/2021 nos 
autos do agravo de instrumento de nº 2296102.37.2021.8.26.0000, interposto nos autos do processo 
de recuperação judicial de nº 1087857-63.2020.8.26.0100, em trâmite perante a 1ª Vara de Falências 
e Recuperações Judiciais da Comarca de São Paulo, ficam convocados os Senhores Acionistas da 
Companhia, a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária da Companhia, a qual será realizada 
na Rua Diogo Moreia, nº 132, sala 1.601, Pinheiros, em São Paulo-SP, às 10:00 horas dia 28/01/2022, 
para deliberar sobre a alteração do endereço da sede da Companhia, atualmente localizada na Rua 
São Carlos do Pinhal, nº 424, 1º andar, sala 104, Bela Vista, na Cidade de São Paulo, no Estado 
de São Paulo, para a Rua Diogo Moreia, nº 132, sala 1.602, Pinheiros, na Cidade de São Paulo, no 
Estado de São Paulo. São Paulo, 18/01/2022. HM Hotéis e Turismo S.A. – Em Recuperação Judicial 
p. Henry Maksoud Neto – Diretor Presidente. (19, 20 e 21/01/2022)

Edital de Citação – Prazo de 20 Dias. Processo nº 0001858-35.2014.8.26.0177. O MMº Juiz de Direito da Vara Única do Foro 
de Embú Guaçú/SP, Dr. Willi Lucarelli, na forma da Lei, etc...Faz Saber a Eduardo Pereira, Brasileiro, Divorciado, Contabilista, 
RG. 13.877.332-4 e CPF. 065.817.218.24, com endereço à Rua Barão de Jaguara, 1071 – Cambuci/SP, que lhe foi proposta 
ação de Procedimento Comum por parte de ALVARO CESAR BRAGA JUNIOR, alegando em síntese: rescisão contratual 
cumulada com cobrança de valores pagos, referente ao imóvel situado na Rua Tahiti, 393 – Fazenda da Ilha, Embu Guaçú/SP, 
registrado sob nº 119.398 junto ao Cartório de Registro de Imóveis de Itapecerica da Serra, cadastrado junto à Prefeitura de 
Embú Guaçú sob o nº 222435261000100000. Estando o réu em lugar ignorado, foi determinada a citação por Edital, para os 
atos e termos da ação proposta e para que no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente 
resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da Lei. Nada Mais. Dado e Passado nesta Cidade de Embú Guaçú,  
aos 08 de Novembro de 2019.  

2ª Vara Cível do Foro da Comarca de São Bernardo do Campo/SP
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1032561-27.2017.8.26.0564. O MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível,
do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr(a). Mauricio Tini Garcia, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a GERSON
BATISTA DO NASCIMENTO, Brasileiro, Casado, CPF 163.470.148-82 e sua cônjuge ANDRÉIA DEISE PIVA DO NASCIMENTO,
CPF/MF 275.128.858-81, com endereço à Rua Doutor Almenor Jardim Silveira, S/N, apto 24, Bloco 39, Jardim Alvorada, CEP 09180-
070, Santo André - SP, e que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco Bradesco, objetivando
a cobrança da quantia de R$ 16.744,68 (agosto/2019), que será atualizada até a data do efetivo pagamento. Estando o réu em
lugar ignorado, foi determinada sua intimação por edital da penhora procedida sobre os direitos que o executado Gerson possui
sobre o apartamento 1011, denominado Flat do Tipo 2A, localizado 10º pavimento do subcondomínio Marco Zero Home, localizado
na Av. Senador Vergueiro, nº 2123, São Bernardo do Campo/SP, matriculado sob 153.571 no 1º Cartório de Registro de Imóveis
de São Bernardo do Campo/SP, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, ofereça impugnação à penhora, na ausência
dos quais, prosseguirá nos seus ulteriores termos sendo-lhe nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Bernardo do Campo, aos 16/12/2021.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CA-
PITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Federal nº. 
6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob o nº 1.330.777, 
em 07 de dezembro de 2020, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHECIMENTO EXTRA-
JUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – Art. 1.238 do Código Civil), Ata Notarial e demais 
documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados por MARIA TERCEIRA FERREIRA, bra-
sileira, aposentada e seu marido MANOEL CLEMENTINO FERREIRA, brasileiro, comerciante, residentes e 
domiciliados nesta Capital, os quais alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, desde 2002, 
e que adquiriram através de Contrato de Compra e Venda de um imóvel residencial, datado de 05 de setembro 
de 2002 de Acácio Paula de Carvalho e sua mulher Altineia Kleim de Carvalho, referente ao IMÓVEL situado 
na Rua Ozieri, nº. 245, correspondente a parte do lote nº. 27 da quadra 09 do loteamento denominado 
“Jardim Vale das Virtudes”, no 29º Subdistrito – Santo Amaro, com área de superfície de 199,78m² e área 
construída de 243,23m², cadastrado na Municipalidade de São Paulo pelo contribuinte nº 183.014.0056-1; 
imóvel esse que se acha registrado em área maior, conforme a transcrição nº 2.180, deste 11º. Cartório de 
Registro de Imóveis, sob a titularidade dominial de SERGIO JUVENTINO PEREIRA e PRADELINA ABRAN-
CHES PEREIRA. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente Procedimento 
Administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os no-
tificandos, ACÁCIO PAULA DE CARVALHO; ALTINEIA KLIN DE CARVALHO; MIGUEL ARCANJO DE SOUZA; 
JOSE ANTONIO TERCEITRO DE OLIVEIRA; MARIA FLAVIA TERCEIRO DE OLIVEIRA; EVERALDO LUIZ 
MILARE; MARCIA SALVADOR LOPES MILARE; IDA CORTESI KLEIN; EDVALDO FRAGA DA SILVA; LAIS 
TEREZINHA PRETEL SILVA e JOÃO BATISTA CEQUETE, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde 
que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) 
considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, 
e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e 
ainda a teor do Provimento nº. 65, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação 
deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao 
registro de que trata o artigo nº. 216-A da Lei nº. 6.015/73. Dado e passado no 11º. Registro de Imóveis da 
Comarca da Capital, aos 20 de janeiro de 2022. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CA-
PITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Federal nº. 
6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob o nº 1.330.779 
– em 07 de dezembro de 2020, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHECIMENTO EX-
TRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – 1.238 do Código Civil Arts. 216-A da Lei Federal 
6.015/73), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados por MARIA 
FLAVIA TERCEIRO DE OLIVEIRA, brasileira, divorciada, aposentada, residente e domiciliada nesta Capital, a 
qual alega deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, e que adquiriu através de Contrato Particular 
de Compromisso de Compra e Venda e Cessão de Direitos, datado de 05 de dezembro de 2005 de José 
Antônio Terceiro de Oliveira e sua mulher Maria do Carmo Lino de Oliveira, sobre o IMÓVEL situado na Rua 
Ozieri, nº 227, correspondente a parte do lote nº 27 da quadra 09 do loteamento denominado “Jardim Vale 
das Virtudes”, no 29º Subdistrito – Santo Amaro, com área de superfície de 196,00m² e área construída de 
223,49m², cadastrado na Municipalidade de São Paulo pelo contribuinte nº 183.014.0057-8; imóvel esse que 
se acha registrado em área maior, conforme a transcrição nº 2.180, deste 11º Cartório de Registro de Imó-
veis, sob a titularidade dominial de SERGIO JUVENTINO PEREIRA e PRADELINA ABRANCHES PEREIRA. 
Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente procedimento administrativo de 
Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos, Espólio 
de SERGIO JUVENTINO PEREIRA e PRADELINA ABRANCHES PEREIRA ambos representados pela in-
ventariante YARA YVETTE PEREIRA, JOSÉ ANTÔNIO TERCEIRO DE OLIVEIRA, MARIA DO CARMO LINO 
DE OLIVEIRA, BABITA GONÇALVES DE ABREU, JOÃO BATISTA CEQUETE, DIRCEU TAVARES MACEDO, 
ADRIANA BARTU DOS REUS MACEDO, EVERALDO LUIZ MILARE e MARCIA SALVADOR LOPES MILARE,  
oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem as-
sim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso 
previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral 
do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 65, do Conselho Nacional de 
Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de 
quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e 
passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 20 de janeiro de 2022. O Oficial.

COMARCA DE SÃO PAULO - FORO CENTRAL CÍVEL - 2ª VARA DE REGISTROS
PÚBLICOS -  Pça João Mendes s/nº - salas 2203 - 2205 e 2207 - Centro - CEP
01501-000 -  Fone: (11) 2171-6362 - São Paulo-SP - E-mail: sp2regpub@tjsp.jus.br
- EDITAL de CITAÇÃO expedido nos autos da ação de USUCAPIÃO ,  proc nº
1091000-07.2013.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros
Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). VIVIAN LABRUNA
CATA PANI ,  na  fo rma da  Le i ,  e tc .  FAZ SABER  aos  t i tu la res  de  domín io  e
confrontantes tabulares: Espólios de Jayme Scatena e Nair Yole Pierotti Scatena
por sua inventariante Amire Chequer Scatena, Espólios de Archimedes Scatena
e Ida Biagi Scatena na pessoa de seus f i lhos: Paulo Scatena Sobrinho, Maria
Augusta Scatena Lopes, Car los Scatena e Maria Eugenia Scatena Radomile,
Espólios de Oswaldo Scatena e Flora Pereira Lima Scatena por sua inventariante
Priscila Augusta Scatena, Espólios de Paulo Scatena e Gilka Vianna Scatena na
pessoa de suas f i lhas: Heloisa Scatena Lousada e Sandra Scatena, ao vende-
dor  do imóvel  e  antecessor :  José Zubizarreta Echaniz  e de seu cônjuge ou
companheiro(a) se casado for, aos confrontantes de fato: José Divino Araujo e
Severino Pedro Albuquerque e seus respectivos cônjuges ou companheiro(a) se
casados forem e aos réus ausentes, incertos, desconhecidos e eventuais inte-
ressados, bem como, seus cônjuges e/ou sucessores,  que MAURO MUCCI e
VANY APARECIDA ALBUQUERQUE MUCCI ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,
visando declaração de domínio do imóvel situado na Rua Oliveira Fagundes 04-
A, Jardim Vila Formosa, São Paulo/SP, CEP 03470-060, alegando exercerem a
posse mansa, pacífica, ininterrupta, com “animus domini” no prazo legal. Estan-
do  em te r mos,  expede-se  o  p resen te  ed i tal  para CITAÇÃO dos
SUPRAMENCIONADOS para CONTESTAREM no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 20 (vinte) dias da publicação deste edital. Não sendo contes-
tada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado CURADOR
ESPECIAL. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
Nada mais. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 12 de julho de 2021.
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